
 

 

 

Guaratinguetá, 26 de novembro de 2024. 

 

 

Senhores Vereadores, 

 

 

Tem o presente a finalidade de comunicar-lhes, nos termos do art. 58, do 

Regimento Interno da Câmara que se encontra à disposição da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, da qual Vossa Excelência faz parte, o Projeto abaixo relacionado, para ser exarado o 

respectivo parecer, de forma extraordinária: 

 

Obs: O Projeto se encontra no Site e no Sistema da Câmara Municipal de Guaratinguetá 

 

Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 0002-2024 (Proc. 1671-2024), Vereadores Nei 

Carteiro, Marcelo “da Santa Casa”, Rosa Filippo e Vantuir Faria 

Prazo para Parecer: 27/11/2024 – assinado e protocolizado até 15h30min. 

Acrescenta parágrafo único ao artigo 209 da Lei Orgânica do Município. 

 

 

Departamento Legislativo 

 

 

 

 

Aos Membros da 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 

 

 

Autenticar documento em https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 350033003400300033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital.aspx?id=156582&arquivo=Arquivo/Documents/ELO/156582-ELO22024-20241122164936788704259SCZ(1713).pdf&identificador=3100350036003500380032003A005000&tipoId=P156582#P156582
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